
Procedimentos na Lei Maria da Penha: AnÃ¡lise Completa do TÃtulo IV e
Seguintes

DescriÃ§Ã£o

DisposiÃ§Ãµes Gerais dos Procedimentos

A Lei Maria
da Penha
(Lei nÂº
11.340/2006)
estabelece
em seu
artigo treze
a
aplicaÃ§Ã£o
subsidiÃ¡ria
dos
CÃ³digos
de
Processo
Penal e
Processo
Civil, bem
como da
legislaÃ§Ã£o
especÃfica
relativa Ã 
crianÃ§a,
ao
adolescente
e ao idoso.
Isso
significa
que estas
normas
serÃ£o
aplicadas
desde que
nÃ£o
conflitem
com as
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disposiÃ§Ãµes
especÃ­
ficas da Lei
Maria da
Penha.

A natureza hÃbrida do procedimento Ã© uma das caracterÃsticas mais
marcantes desta lei, mesclando aspectos processuais penais e cÃveis em uma
mesma estrutura jurisdicional. Este aspecto Ã© frequentemente cobrado em
provas de concursos.

Juizados de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher

O artigo quatorze trata da criaÃ§Ã£o dos Juizados de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a
Mulher como Ã³rgÃ£os da JustiÃ§a OrdinÃ¡ria dotados de competÃªncia dupla: cÃvel e criminal. Esta
competÃªncia hÃbrida permite que um Ãºnico juÃzo aprecie questÃµes de naturezas diversas
relacionadas ao mesmo contexto fÃ¡tico de violÃªncia.

O parÃ¡grafo Ãºnico do artigo quatorze traz uma importante previsÃ£o: os atos processuais podem
realizar-se em horÃ¡rio noturno. Esta flexibilizaÃ§Ã£o dos horÃ¡rios de funcionamento do JudiciÃ¡rio
demonstra a preocupaÃ§Ã£o com o acesso Ã  justiÃ§a e a proteÃ§Ã£o imediata Ã  vÃtima.
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ObservaÃ§Ã£o: O STJ jÃ¡
decidiu que a competÃªncia
dos Juizados de ViolÃªncia
DomÃ©stica abrange todos os
crimes praticados em
situaÃ§Ã£o de violÃªncia
domÃ©stica contra a mulher,
independentemente da pena
prevista. Esse entendimento
revogou a aplicaÃ§Ã£o da Lei
dos Juizados Especiais
Criminais (Lei nÂº 9.099/95)
nestes casos.

O artigo quatorze-A confere Ã  mulher ofendida a opÃ§Ã£o de propor aÃ§Ã£o de divÃ³rcio ou
dissoluÃ§Ã£o de uniÃ£o estÃ¡vel no prÃ³prio Juizado de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a
Mulher. No entanto, o parÃ¡grafo primeiro exclui expressamente da competÃªncia destes Juizados a
pretensÃ£o relacionada Ã  partilha de bens, que deverÃ¡ ser processada nas varas de famÃlia.

CompetÃªncia Territorial

O artigo quinze confere Ã  vÃtima o direito de escolha entre trÃªs foros possÃveis para os processos
cÃveis relacionados Ã  violÃªncia domÃ©stica:

Do seu domicÃlio ou residÃªncia;
Do lugar do fato em que se baseou a demanda;
Do domicÃlio do agressor.

Esta regra de competÃªncia territorial diferencia-se das regras gerais do CPC,
sendo mais benÃ©fica Ã  vÃtima. Ã‰ um tema recorrente em provas de
concursos, que costumam explorar a faculdade de escolha conferida Ã 
ofendida.

RenÃºncia Ã  RepresentaÃ§Ã£o

O artigo dezesseis estabelece que a renÃºncia Ã  representaÃ§Ã£o nas aÃ§Ãµes penais pÃºblicas
condicionadas somente serÃ¡ admitida perante o juiz, em audiÃªncia especialmente designada para
esta finalidade, antes do recebimento da denÃºncia e com a oitiva do MinistÃ©rio PÃºblico.
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O STJ consolidou entendimento de que os crimes de lesÃ£o corporal, mesmo
de natureza leve, praticados contra a mulher em ambiente domÃ©stico sÃ£o de
aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada, conforme a SÃºmula 542: â€œA
aÃ§Ã£o penal relativa ao crime de lesÃ£o corporal resultante de violÃªncia
domÃ©stica contra a mulher Ã© pÃºblica incondicionada.â€•

Esta sÃºmula derivou da decisÃ£o do STF na ADI 4424, que declarou a inconstitucionalidade dos
artigos 12, inciso I, e 16 da Lei Maria da Penha no que diz respeito aos crimes de lesÃ£o corporal leve.

VedaÃ§Ã£o de
Penas Alternativas

O artigo dezessete veda
expressamente a aplicaÃ§Ã£o,
nos casos de violÃªncia
domÃ©stica e familiar contra a
mulher, de penas de cesta
bÃ¡sica ou outras de prestaÃ§Ã£o
pecuniÃ¡ria, bem como a
substituiÃ§Ã£o de pena que
implique o pagamento isolado de
multa.

Ponto de AtenÃ§Ã£o:
Este dispositivo busca
evitar a banalizaÃ§Ã£o
da violÃªncia
domÃ©stica por meio
da imposiÃ§Ã£o de
penas consideradas
de baixa repercussÃ£o
para o agressor. Esta
vedaÃ§Ã£o Ã© objeto
frequente de
questÃµes em
concursos pÃºblicos.

Sigilo Processual

O artigo dezessete-A determina
que o nome da ofendida ficarÃ¡
sob sigilo nos processos
relacionados Ã  violÃªncia
domÃ©stica e familiar. Ã‰
importante notar que, conforme o
parÃ¡grafo Ãºnico, o sigilo nÃ£o
se estende ao nome do autor do
fato nem aos demais dados do
processo.

Medidas Protetivas de UrgÃªncia
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As medidas protetivas de urgÃªncia representam um dos principais instrumentos de proteÃ§Ã£o Ã s
vÃtimas, sendo regulamentadas a partir do artigo dezoito da Lei.

Procedimento para ConcessÃ£o de Medidas Protetivas

O artigo dezoito determina que, recebido o expediente com o pedido da ofendida, o juiz terÃ¡ prazo de
48 horas para:

Conhecer do expediente e
decidir sobre as medidas;
Encaminhar a ofendida ao
Ã³rgÃ£o de assistÃªncia
judiciÃ¡ria;
Comunicar ao MinistÃ©rio
PÃºblico;
Determinar a apreensÃ£o
de arma de fogo sob posse
do agressor.

ObservaÃ§Ã£o: O prazo de 48
horas demonstra a urgÃªncia
dada pelo legislador para a
apreciaÃ§Ã£o do pedido de
medidas protetivas, reforÃ§ando o
carÃ¡ter de proteÃ§Ã£o imediata
da lei.

O artigo dezenove e seus
parÃ¡grafos trazem importantes
caracterÃsticas das medidas
protetivas:

Podem ser concedidas a
requerimento do MinistÃ©rio
PÃºblico ou a pedido da
ofendida;
Podem ser concedidas de
imediato,
independentemente de
audiÃªncia das partes e
manifestaÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico;
Podem ser aplicadas isolada
ou cumulativamente;
Vigoram enquanto persistir o
risco Ã  integridade da
ofendida ou seus
dependentes;
Independem da
tipificaÃ§Ã£o penal da
violÃªncia, do ajuizamento
de aÃ§Ã£o penal ou cÃvel,
da existÃªncia de inquÃ©rito
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policial ou do registro de
boletim de ocorrÃªncia. Ponto de AtenÃ§Ã£o: O STJ

tem entendido que as medidas
protetivas tÃªm natureza jurÃdica
autÃ´noma, podendo ser
concedidas independentemente
da existÃªncia de inquÃ©rito
policial ou processo criminal,
caracterizando tutela inibitÃ³ria
para prevenir a violÃªncia.

PrisÃ£o Preventiva

O artigo vinte prevÃª a
possibilidade de decretaÃ§Ã£o de
prisÃ£o preventiva do agressor
em qualquer fase do inquÃ©rito
ou da instruÃ§Ã£o criminal, de
ofÃcio pelo juiz, a requerimento
do MinistÃ©rio PÃºblico ou
mediante representaÃ§Ã£o da
autoridade policial.

ObservaÃ§Ã£o: O
CÃ³digo de Processo
Penal, em seu art.
313, III, permite
expressamente a
decretaÃ§Ã£o de
prisÃ£o preventiva nos
crimes que envolvam
violÃªncia domÃ©stica
e familiar contra a
mulher para garantir a
execuÃ§Ã£o das
medidas protetivas de
urgÃªncia.

PrisÃ£o Preventiva na
leimaria dapenha

NotificaÃ§Ã£o da Ofendida

O artigo vinte e um determina que a ofendida deve ser notificada dos atos processuais relativos ao
agressor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e Ã  saÃda da prisÃ£o. O parÃ¡grafo Ãºnico
proÃbe que a ofendida entregue intimaÃ§Ã£o ou notificaÃ§Ã£o ao agressor, evitando novo contato
entre vÃtima e agressor.
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Medidas Protetivas que Obrigam o Agressor

O artigo vinte e dois estabelece diversas medidas que podem ser impostas ao agressor, como:

SuspensÃ£o da posse ou restriÃ§Ã£o do porte de armas;
Afastamento do lar;
ProibiÃ§Ã£o de aproximaÃ§Ã£o da ofendida, familiares e testemunhas;
ProibiÃ§Ã£o de contato por qualquer meio de comunicaÃ§Ã£o;
ProibiÃ§Ã£o de frequentaÃ§Ã£o de determinados lugares;
RestriÃ§Ã£o ou suspensÃ£o de visitas aos dependentes menores;
PrestaÃ§Ã£o de alimentos provisionais ou provisÃ³rios;
Comparecimento a programas de recuperaÃ§Ã£o e reeducaÃ§Ã£o;
Acompanhamento psicossocial.

Ponto de AtenÃ§Ã£o: As medidas listadas no artigo 22 sÃ£o exemplificativas, nÃ£o
taxativas, podendo o juiz aplicar outras medidas necessÃ¡rias Ã  proteÃ§Ã£o da vÃtima.

Medidas Protetivas Ã  Ofendida

Os artigos vinte e trÃªs e vinte e quatro preveem medidas destinadas Ã  proteÃ§Ã£o da ofendida,
incluindo:

Encaminhamento a programas de proteÃ§Ã£o ou atendimento;
ReconduÃ§Ã£o ao domicÃlio apÃ³s afastamento do agressor;
Afastamento da ofendida do lar;
SeparaÃ§Ã£o de corpos;
MatrÃcula dos dependentes em instituiÃ§Ã£o de educaÃ§Ã£o prÃ³xima ao domicÃlio;
AuxÃlio-aluguel por atÃ© seis meses;
Medidas de proteÃ§Ã£o patrimonial.

ObservaÃ§Ã£o: O inciso VI do artigo 23, que prevÃª a concessÃ£o de auxÃlio-
aluguel, foi incluÃdo pela Lei nÂº 14.342/2022, representando um importante
avanÃ§o na proteÃ§Ã£o integral Ã  vÃtima, permitindo sua independÃªncia
econÃ´mica imediata.

Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas

O artigo vinte e quatro-A tipifica o crime de descumprimento de medidas protetivas de urgÃªncia, com
pena de reclusÃ£o de dois a cinco anos e multa.
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Este crime foi incluÃdo pela Lei nÂº 13.641/2018 e representa importante
instrumento para garantir a efetividade das medidas protetivas. Antes da
tipificaÃ§Ã£o especÃfica, o descumprimento era tratado como crime de
desobediÃªncia (art. 330 do CÃ³digo Penal).

O STJ, antes da tipificaÃ§Ã£o especÃfica, tinha entendimento consolidado na SÃºmula 536: â€œA
suspensÃ£o condicional do processo e a transaÃ§Ã£o penal nÃ£o se aplicam na hipÃ³tese de delitos
sujeitos ao rito da Lei Maria da Penha.â€•

AtuaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico

Os artigos vinte e cinco e vinte e seis tratam da atuaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, que intervirÃ¡ nas
causas cÃveis e criminais decorrentes de violÃªncia domÃ©stica quando nÃ£o for parte. O MP
poderÃ¡:

Requisitar forÃ§a policial e serviÃ§os pÃºblicos;
Fiscalizar estabelecimentos de atendimento Ã  mulher;
Cadastrar os casos de violÃªncia domÃ©stica.

O STJ tem entendido que o MinistÃ©rio PÃºblico possui legitimidade para
requerer medidas protetivas em favor da vÃtima de violÃªncia domÃ©stica,
mesmo sem sua representaÃ§Ã£o, quando se tratar de situaÃ§Ã£o de risco
atual ou iminente.

AssistÃªncia JudiciÃ¡ria

Os artigos vinte e sete e vinte e oito garantem Ã  vÃtima o acompanhamento por advogado em todos
os atos processuais e o acesso aos serviÃ§os de Defensoria PÃºblica ou de AssistÃªncia JudiciÃ¡ria
Gratuita, mediante atendimento especÃfico e humanizado.

Equipe de Atendimento Multidisciplinar

Os artigos vinte e nove a trinta e dois tratam da equipe de atendimento multidisciplinar que pode
integrar os Juizados de ViolÃªncia DomÃ©stica. Essa equipe deve ser formada por profissionais
especializados nas Ã¡reas psicossocial, jurÃdica e de saÃºde, com atribuiÃ§Ãµes de:

Fornecer subsÃdios ao juiz, ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã  Defensoria PÃºblica;
Desenvolver trabalhos de orientaÃ§Ã£o e prevenÃ§Ã£o;
Realizar avaliaÃ§Ãµes aprofundadas quando necessÃ¡rio.
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A atuaÃ§Ã£o da equipe multidisciplinar Ã© essencial para que o juiz tenha elementos
tÃ©cnicos que o auxiliem na tomada de decisÃµes adequadas, tanto no Ã¢mbito criminal
quanto no cÃvel.

O artigo trinta e trÃªs estabelece que, enquanto nÃ£o estruturados os Juizados de
ViolÃªncia DomÃ©stica, as varas criminais acumularÃ£o as competÃªncias cÃvel e criminal
para conhecer e julgar as causas decorrentes de violÃªncia domÃ©stica, garantindo o
direito de preferÃªncia para o processo e julgamento dessas causas.
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